
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27— Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2021 - CHAMADA PUBLICA N° 01/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato n° 127/2021 

O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES, Estado da Bahia. pessoa juridica de direito público interno. estabelecido na 
Avenida Rui Barbosa, n°. 420. nesta cidade de Riachão das Neves-BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 
sob o n ° 14.100.747/0001-26, neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado, 
funcionário público, residente e domiciliado na Avenida Jk n° 110, nesta cidade de Riachão das Neves(BA), portador do 
CPF 698.270.875-68 e Identidade n°. 0655529896-SSP/BA, na qualidade de Prefeito Municipal e de outro lado. como 
Contratado ian Breno de Oliveira da Fonseca, pessoa lista portador do CPF 073.063.285-73, Identidade 2134805811-
BA, Área de Atuação- MUSICA, domiciliado na Rua Travessa Novo Horizonte, s/n°, Centro, neste municipio de Riachão 
das Neves(BA), CEP 47.970.000, aqui denominado Contratado, com base na licitação da Chamada Pública n°. 01/2021, 
originado do Processo Administrativo n°. 61/2021. conforme da Lei Federal n°. 14.017. de 29 de junho de 2002. Decreto 
Municipal n°28/2020, de 11 de setembro de 2000, e, subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolvem celebrar o presente Contrato n° 127/2021, no valor de R$ 700.00 (setecentos reais), tendo como objeto 
contratação para apresentações artisticas, para compor a grade de apresentações da programação Riachão das Neves 
live - Conforme a Lei Aldir Blanc, mediante as seguintes condições.

Cláusula Primeira - DO OBJETO - Constitui o objeto do presente apresentações artisticas, para compor a grade de 
apresentações da programação do projeto Riachão das Neves live - Conforme a Lei Aldir Blanc, especificado abaixo: 

APRESENTAÇÕES ART STICAS Í DIA HORÁRIO LOCAL VALOR TOTAL 
Apresentação musical com alista 
tendo duração ~ima de 
minutos, com no máximo 
integrantes e cache individual 
350.00 por integrante. Participação 
02 (dois) integrantes 

local 
quinze 

03 
de R$: 

de 

25/09/2021 30 mi .n Chácara 3 irmãos 
Estrada da Barriguda 

R$ 700,00 

Cláusula Sectunda - DOTACAO ORÇAMENTARIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentaria: 

- ÓRGÃOS: 
02.06.000- SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE, LAZER E TURISMO 

-PROJETO/ATIVIDADE: 
2108- APOIO A CULTURA - LEI N. 14.017- ALDIR BLANC 

-ELEMENTOS DE DESPESA 
3.3.90.36.00 OutrosServicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Jurídica 

-FONTES DE RECURSOS: 
100-Rec Cultura - Lei 14.017 - Aldir Blanc 

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDICÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os valores da prestação de serviço objeto deste contrato será de R$ 700,00 (setecentos reais), de acordo com o 
definido no Edital n°. 01/2021- CP - Credenciamento de Serviços Artísticos para o "RIACHÃO DAS NEVES LIVE - LEI 
ALDIR BLANC". 

4.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em ate 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 
serviço 
pela pessoa fisica ou da nota fiscal pela pessoa juridica, sendo descontados os encargos que estiverem dentro da margem 
de recolhimento. 

Fone (77) 3624-2132 / 2136 Fax (77) 3624-2233 - E-mall rnlicaaZhotmail com 
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4.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
contratada. 

Cláusula quarta - DA VIGENCIA DO PRESENTE CONTRATO - O presente Contrato terá vigência até o cumprimento 
do objeto, iniciando na data da assinatura até 31 de dezembro de 2021. ou até que todo serviço licitado seja totalmente 
entregue. prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZACAO DE EXECUCAO • A fiscalização da execução dos serviços relacionados a este 
instrumento contratual ficará a cargo da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc ou pelo sr 
Ronilson Jose Martins de Almeida, fiscal de contratos, conforme portaria 037/2021, fiscal designado pelo 
CONTRATANTE. Decreto n° 29/2020 de 14 de setembro de 2020. 

Cláusula Sexta - DAS QBRICACOES E RESPONSABILIDADES - 
6.1. A CONTRATANTE fica obrigada a: 
a) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos fornecimentos dos serviços e cláusulas contratuais, 
aplicando as penalidades previstas quando for o caso: 
b) efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condições ajustadas; 
c) supervisionar, acompanhar e fiscalizar a apresentação, 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais irregularidades no curso das execuções dos serviços. 
fixando o prazo para suas correções; 
e) fornecer local, equipamentos e serviços necessários para a contratada realizar sua apresentação (prestar o serviço). 
O comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentação artistica 

6.2. O (A) CONTRATADO (A) fica obrigado (a) a: 
a) executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e todas as obrigações 
assumidas, sujeitando-se a fiscalização da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc e Prefeitura 
de Riachão das Neves para a observância das determinações da contratação, 
b) promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensilios necessários á execução deste 
Contrato, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento, compensação ou ónus extra, por parte da Prefeitura; 
c) comunicar a Prefeitura qualquer anormalidade que interfira no bom andamento para o fornecimento dos serviços: 
d) zelar pela boa e completa prestação dos serviços, 
e) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e Outras obrigações previstas em Lei, ficando registrado que 
o pessoal empregado pelo CONTRATADO não terá nenhum vinculo juridiC0 com a Prefeitura: 
O efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades elou sobre a execução do objeto do presente 
CONTRATO, devendo apresentar, sempre que solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos: 
g) acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela prefeitura: 
h) responsabilizar-se pela emissão de nota de serviço para o recebimento junto à Prefeitura: 
i) apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os critérios, com todos os equipamentos em 
funcionamento; 
j) A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato, não podendo em 
nenhuma hipótese alegar desconhecimento de quaisquer das normas e recomendações do CONTRATANTE para 
justificar eventuais falhas nessa execução: 
k) divulgar, de acordo com os critérios adotados, a participação da Prefeitura Municipal de Riachão das Neves em toda e 
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto, bem como colocar a marca nos palcos, 
camisas, placas, painéis e outdoors de identificação da apresentação artistica custeada, no todo ou em parte, com os 
recursos da Prefeitura; 
I) não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos dele decorrentes como 
garantiam de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credendamento. 

Cláusula Sétima- DAS ALTERACOES - 
7.1. Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 
65. da Lei n°. 8.666/93, vedada á modificação do objeto: 

Foro (77i 3624-21321 2136 - Fax (77) 3624-2233 - E-mail rnl(cita@hotmail com 
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7.2. A alteração de valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista no 
contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a 
celebração de aditamento. 

Clausula Oitava- pAs SANCOES ADMINiSTRATIVAS - 
8.1. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos nos arts. 92 e 96 da Lei n°. 8.666/93. com as 
cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Termo de Adesão, 
sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, em caso de 
descumprimento total ou parcial da obrigação 
• Advertência escrita; 
• Multa, nos seguintes percentuais.

- Multa moratória de 0.33% (trinta e trás centésimos por cento) por hora de atraso na execução do objeto contratual. sem 
justificativa à Prefeitura, atá o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) minutos de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, excluida, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal: 
II - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor de contratação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 
• Tumultuar os procedimentos relativos ao credenciamento: 
• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual 
em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina: 
• Multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e sua conduta 
implicarem em gastos à Administração Pública superiores aos contratados: 
• Ficará suspenso temporariamente de participação de eventos da Prefeitura e impedido de contratar com a prefeitura, 
pelo prazo de 1 (um) ano, independentemente das demais sanções civis, administrativas e criminais pertinentes. 

8.2. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente, de forma 
fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução do objeto contratual: 

8.3. Atraso injustificado superior a 01 (uma) hora caracterizará inexecução total do contrato e ocasionará Sua rescisão. 
salvo razões de interesse público, devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação: 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela prefeitura ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. A Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido do CONTRATADO o valor de qualquer multa porventura imposta. 

Cláusula Nona -DA RESCISÃO - 
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais prevista na Lei 
n°, 8.666/93: 

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n°. 8.666/93; 

9.3. A rescisão do contrato implica no descredenciamento do CONTRATADO, o que poderá ocorrer ainda, quando: 
a) comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do CONTRATADO, ou que 
reduza a capacidade de fornecimento dos serviços a ponto de não atender às exigências estabelecidas: 
b) parecer técnico desfavorável da qualidade dos serviços. 

9.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I a XII, XVII do ai 78 da Lei n°. 8,666/93. sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do §2° do ai 79 
da Lei n°8666/93. 

9.5. O CONTRATADO poderá resilir administrativamente o Contrato, na forma da Lei, desde que comunique 
expressamente esta intenção com antecedência minima de 30 (trinta) dias, hipótese e em que será procedido ao seu 
descredenciamento. 

Cláusula Décima  - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de R iachão das Neves - Estado da Bahia, com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

Fone (77) 3524-2132 / 2136 Fax (77)3524.2233. E-mail mlIcaa@hotmail com 
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Cláusula Décima Primeira-DA PUBLICACAO E DO REGISTRO -A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação 
resumida do instrumento pela prefeitura, na imprensa oficial. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, 
juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Riachão das Neves (BA), 15 de setembro de 2021. 

MUNICIPIO'DE RIACHAO DAS NEVES - (BA) 
Miguel Crisostomo Borges Neto 

Prefeito Municipal 

Cç
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G( 
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Extratos de Contratos 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVES 

PRO( ESSO ADMINISTRATIVO N. 61,2021 - CHAMAMENTO PÚBLICO N. 01/2021 

EXTRATO DOS CONTRATOS 

upj 4 Contrata4flopara apresentações artisticas. para compor a grade de apresentações da programação Riachão das 
NeVCS ii(it - Co4ktmc a Lei Aldir Stant Vidncia dos Contratos: IS de setembro dc 2021 até 31 de dezembro dc 
2021: e de Pácarsos: 100-Rec. Cultura - Lei 14.017-. Aldir Blanc: Data dos Contratos: 15 de setembro de 2021: 
Vai . RS 20.650.00 t inte mil. seiscentos e cinquenta reais): Assinam: Miguel Crisóstomo Borges Neto pelo 
mune c cada'"rtistaeitailo abaixo pelo contratado: 

antes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Sirlene Soane Ribeiro Lopes de 
. 041099.085-51 e Identidade 14.077.205-70-BA. Valores e Formas de 
til, e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
trega da nota de serviço; 
antes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Maria Marcia Lima dos Santos; 
de 16.179.676-10-BA. Valores e Formas de Pagamento: RS 1.050,00 (um mil, e 
será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 

ganks: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Sarah Agatha Duma dos 
entidade 15.701.847-73-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 700.00 (setecentos 
do através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

tantn: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Cleitio Silva dos Santos CPI; 
846.460.43-BA, Valores: c Formas de Palianwntq: R$ 350.00 (trezentos e cinquenta 
do através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

- Ç'onintantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Natan Alves dos Santos Silva, 
("NATAN O BO :ZINHO DO FORRÓ"), CPI: 056.650.125-21, Identidade 16.161.741-70-BA. Valores e Formas de 
Pagamanta: RS 1 400.00 (um mil, e quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta 
correu em até 3 j(tlinta) dias após a entrega da nota de serviço; 

• II? - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Raimundo Rangel da Silva 
Filho,(. RANGE PEGADA"), CPF 032.817.985-00, Identidade 032.817.985-00-BA, Valeres e Formas Qe 
P. : RS 7 • (setecentos reais). O pagamento será efetuado através de credito em conta corrente em até 30 
(trinta) após vinco da nota dc serviço; 
Çpt 1 - Ççuratimtes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Domil da Conceição 
Lemos.(- DIEGO MARKS"). CPF 949.656.685-53, Identidade 09496742-30-BA. Valores e Formas de Pagamento: 
RS 2 100.00 (dois;mil, e cem roais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 
Mas após ti entrlida nota de Serviço; 
çatrati) Ir- 119 121 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Nadja Mirele L de Aguiar, 
CPF 027.589.195r08, Identidade 14022487-41-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.400,00 (um mil e 
quatiocbatos real* o pagamento será efetuado através dc crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 
entregada nota de) ruço: 
jq tr ' ) Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Felipe Carvalho da Conceiçao, 
("FEL a OSTE. AÇÃO"). CPF 865.489.395-81. Identidade 23.640.517-97-BA, Valores e Formas de Pagamento: 
1(5 2. l(!),00 (dois til, e cem reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 
dias apl." a entre da nota de serviço; 

entrai 121 Çomiggantcs: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Gildário Martins dos Santos. 
("TURCA/ MAR INS E BANDA"), CPF 058.217.765-03 e Identidade 10.134.409-00-BA: Valorese Formas dg 
Paimeatty: RS I j)00.00 tom mil e quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta 
corrente' em até 3 ,Orinta) dias apos a entrega da nota de serviço; 
Contrate? Ir. 124.021 - (..'orgratarues: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Uériques dos Santos 
Rodrigues, CPF 026.971995-50. Identidade I2.976.372-16-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 350.00 
(trezentas e cinquenta ténis), o pagamento será delindo através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias 
após a Iregii da ta de serviço: 
" intrat 11. 123/ 21 - çontrfantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Elias Gonçalves da Fonseca 

Forte. pessoa tisi portador do CPF 012.483.37545, Identidade 13006460-65-BA Valores e Formas de Pagamento: 
RS 350,00 Orczenlos e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
(trinta) dop após a entrega da nota de serviço: 
Contratd O°. 1241021 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Darlan Francisco Dias. 
("DARLAN DIAS TECLADO"), CPF 860.601.055-30, Identidade 09.846.652-69-BA, Valores e Formas de 
passimaitg: RS 350,00 (trezentos e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
em ate 30 (trinta) ditts após a entrega da nota de serviço; 
Contrato tr. 1261412.J. Cottletantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Thiago Rocha da Silva. 
("TIIIAGO SILVA"), ('PE 075.899.105-38, Identidade 21261114-31-BA. Valores e Formas de Pagamento: RS 
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350,00 (trezentos c cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
itrima) dia após a entrega da nota de serviço: 
Contrato a. 127:2011 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e lan Breno de Oliveira da 
ir Va$Ced. a" 073.063 285-73. Identidade 213480581I-BA, Valores e Formas de Pastamento: RS 700.00 (setecentos 
reais). o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 
dc sen 
Contrato a 128 2021 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Jose Pais Bandeira, ("FRANK 
BRASIL") CPI- 032074.185-03. Identidade 14.108.992-09-BA; Valores e Formas de Pagamento: R$ 350,00 
(trezentos cinquenta o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da nota de ser' iço; 
Contrato n. 129/2021  Contratantes: O MUNICÍPIO DE ftlACHÃO DAS NEVES e Geovacir Santos da Silva, CPF 
013.643.7001-07, Ide idade 11.987.925-58-8A, Valores e Formas de Pagamento: R$ 700.00 (setecentos reais), o 
pagamento será efeteado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 
senico, 

.- Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÀO DAS NEVES e Manoel Sebastião Lima 
Marques. "FABIO DURAM.). CPF 037.286.705-70. Identidade 13.766.185-16-8A: Valores e Formas dç 
Pappnçj RS 350. ti (trea:titos e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
cm até 30 tinta) dia 'após a entrega da nota de serviço; 
Contrato 2/20 1 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Luiz António Pereira dos 
Santos ("FORRO ESQUEMA DA PEGADA"), CPF 005.501.305-86, Identidade 13410736-26-BA, Valores e 
Formas de ragamentg. R$ 700.00 (setecentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
em at4. 30 (tinta) dias após a entrega da nota de serviço; 
Contrato a 133.204 - CoWratanta: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Gildeon Pereira Lima. ("GIL E 
GIULIANCPF 045)085.095-46, Identidade 14.667.838-9343A, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.050.00 (um 
mil, e einglenta re.tiS). o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 
entrega da 1tota de serviço: 
Contrato rd'. 135 2421) • Contruantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Isaias Cardoso dos Santos. 
C'ISAIAS ESTILIZAIDO"), CPF 861.550.175-06, Identidade 15.515.558-085-BA. Valores e Formas de Pagamento: 
RS 1.050.00 tom mil e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
(trinta) dia após a entrp da nota de serviço; 

Riachao das Neves (BA), 15 de setembro de 2021. 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL GSK4WLIUPYSSZK2MKYBHAA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS 

AVISO DE CREDINC;AmENT0 Ne 4/2023 

Moio do Creoentramento 25/18/2021 Horário 09.00 Objeto. O presente Edital 
destoa:1e I traelia(30 Mor aciong.5) de varam da Comunidade arlIsliCa do Mumoblo de 
rimadas em sem dermos segmemcn, como mUslca. cama teatro e culturas vadeariam 
Poderio concorrer prontos de trabalhos artntkos ou Munais de todas as Invadem 
artlateas ove possam ser efrelemildel de !Orme 'Sal Ov de forma •Inual em 
plataformas d1Ellah O (*rd completo miara 3 alpatglo 00I Interessados na sede da 
COPO. - MAC Rue 07 de Sclembfe, 44 Centro Pntadat Baba As mramaCtel 
esolereconentos necessários ao Pariri Crenarmerm0 de elaino Desta Ic•let2c u no 
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ainbeNOn e cri fundamento no Ni. 4e, xxo, da Lir 10 520/02. an 46, date' soweng 
• art. 43. VI da le 8 646/93 e Sun allefaçOrt. resoNe MCM31.0044 o melem trocou.) 
:Metano na ns>datidade Prega* EietrCesloo ne 037/2021, suo objeto o o Reviro Cir 
Pretos pra a mentun 441154530 pie Cd eus* tonto, caneca, coevo e garis,, para 
dntrible530 da Merenda 114014( 001 LIMOS da Rede Munggsal de Ensino ck Que0M631 

Betu& em !evo' das ImPreses 21241.04 MATOS De StlVA. Intenta no CNP) sob nu 
02.299 863/0101.37, vencedora no 5040 01 Como ralei total de €521 199,51 1 voste e dois 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO 

AVISO DE UOTAÇÁ.0 
PREGÃO ELETRCINKO H' 23/2021 

O Muncolo de Raleei lambero unia, torra putAco adi attreirad01 ritre se 
reelaare liCreafla na ~Idade Pregara Cie:ri:muco n' 0023/2021, Processo Mn...noa:no 
nr 0217/1021. •Ipa. MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE Objeto' manter, de preces para 
frentual IrqumE30 de apenTMOI telefOncos moveis, ~betono', te:tbelWeWeeebee 11,
ordcrernába, teletIodanekttl(01 e diversos para atenda e demanda das °Nenês Setretanas 
Municiam, do Mamara de Rafael lambero.84. Sena° de abertura no dia 03 de novembro 
de 2021. at 14E0 iclurroese) horas moreno de aravat Icktal e Meios cInposerms no t.te 
mei* butaCoest COMI>. Prelatura Mordapi4 Oe Rafael lambeu° •8. Musida no Largo da 
liberdade, S/N. Centro, Rafael lambero. Baia CEP 44520000 Munes Informacdes pelo 
Tel (751 3614-2:/./. ao ~anta do e•mad W4acaorafaetiarnbeisofleaa cc.". Este 
Certame ocorrera através da tne ware bOlaccere com Ir. côdea GB ne 902135. 

Rafael lambera-8A. 18 oe outubro de 1021 
MARCOS LUIZ ARJONES DE SOUZA 

Pregara° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RtACHAO DAS NEVES 

EXTRAIO DE CONTRAIO 

Oblato: Comeetatio pata apretentapSes ectioeas, para compor a grado de aprevemactSer 
da programada° Rocha° das Neves une • Conforme a Lei Akdit Odre. V.E4npa dos 
Contratos, IS de %eterna° de 1021 até 31 de dezembro de 1021. fonte de ReCurtOt 
IC011ec Colma Lei 14.017 • Mar Stant. Data dos Contratos IS de setembro de 1021. 
Vaa total 115 70 65000 (vinte mi, seiscentos e orcuente real, Formas de Cegamente 
et* 30 Orntal da+ apot a entrega Oir .01.4 de feregO. Munam Miguel ~orno Jorge, 
Neto MIO roureCire e cada A411111 citado abar° 8440 contratado. Contrato ne 112/2021 

Contratantes. O MutOCIPIO 04 R.A01,30 DAS NEVES • litline Sorne Raatnto Looes cee 
letais, 1'5104E4E SOANCJ, (PC 04)099085-S1 • Identidade 140?' 105-791A. Valor Ft5 
1 05000.Contrato ne. 113/1011 Contratantes. O MUNICÍPIO DE RIA0110 DM NEVES e 
Mana Marcia Lima dos Sberloi. CPF 057.759 $4566, Idealidade 16.173 676 1084 Valor 
RS 1 010.00,Contrato nu 114/2021 Contratantes. O MI.M00010 DE Ra01.10 DAS NEWS 
e Mrah Agatrw Goemer doi Sarros CPF 127242 235 42. idwndade 15 701147 RA 
Va.or RS 7021.10.Contrato n• 115/2021 • Contratantes O MUNrifaita DE RJA040 DAI 
MINIS e Clintio Seja Oen Santos CPT 055 128 15430. Identidade 09 846 460 44 RA. Valo 
R$ 350.00.Centrato ne 116/7021 Contratantes: O MUNIC1110 DE MACI40 DAS NEVES 
e Nata' Ahes dos Santas Sáha, eNAIAN O BOYZOON) 00 FORRO,. CPT 056450.125.21, 
Identidade 16.161 741•70-114, Valor RS 1 400.03:Contrato ne. 117/2021 • Contratantes' Ci 
MUNIC*0 DE PoACHÃO DAS NEVES • Italmundo Rangel da Silva freorRANGIL NA 
PEGADA"). Cl! 0321117 945{0, Identidade 031317.91354/04A. Valor IS 703.00;ComtatO 
no. 118/2021 Contratantes, O MUN•0010 Ot RIACHÁO DAS NEVES e Dormi da Conceldlo 
lemoArDIEGO MAR(S-1. CO! 049656445-53, Ideada* 09496312-301A. Valor RS 

1C0,00.Contrato na. 119/2071 • contratante.- o mtmeciNo DE RIA0180 ass NEVES e 
1510ja Mirei* L de Aguar. CO! 027.$41.195-06. Identidade 1402/4417-41,11A, Valor 4$ 

400.00,Contrato no. 120/1011 - Contr./Dintel. O MUNICÍPIO IX MACHÃO DM NEVES. 
For* cruel* da comino. ("MIN OSTINTACÃO-I. CPE 365.4/49.39541 tentidade 
23.640317.974k Vflot. R$ 2.103.00.-Cootrato ne 121/2011 • Contratantes. O MUNSCON) 
DE MACHÃO DAS NEVES e Gloano Martins dos Santos rTHIAGO 144111045 E BANDA') 
CO! 0513 217 765.03 • Identded• 10 134 409-004A. `aro RS 1 40000.Contratu ,,••• 
122/7021 Contratantes O MUNICiPIO DE MACHÃO DAS NEV15 e Uersoues aos Santts 
Redortum. CO! 016973.99540, Idem** 12.976 371.16.34. Valor, 05 350.02.Cororato 
nu. 123/1071 • Contratantes. O 441.141C010 DE RACHÃO DAS NEVES e feral Goncahel da 
Fonseca forte, pessoa disca, portador do CPI 012.443 375-65. Identidade 3300644045-
IA, Velo,: R$ 3$0,00.00ntrato 174/7021 • Contratantes. O MUNICÍPIO DE MACHÃO 
DAS NEVES e Darlan Francisco Das, rOARLAN DIAS !CELAN/TI. [PF 860401.055•30. 
Identidade 09846652.69.8A Valor RS 350.00.(entrato ti. 126/2011 • Contratantes O 
MuNICIPIO O( M5*0O10 DAS NEVES e Mago Rocha da Sirva, (-TellAGO (PC 
075 899 105-36 Identidade 11261114.314A Valor. R$ 350,00.Ccestrato ne 97/2021 - 
Contratantes O MuNCIPIO DE RIACMÁO DAS NEVES e ten Dreno O* *nina da fornerca• 
CPF 073 063 281-73, Identidade 21343058114g Valor RS 200.00•Convato ne 128/2071 

Comratantef O MU/dr-010 DE MACHÃO DAS NEVES e aos. Pias [Modera. (lRA* 
PIASIL'), CPI 011 074 185-03, Identidade 14.108.99209-8A, Vim* R$ 350.00.Convato nu 
119/2021 • Contratantes O MUNiONO DE RiACHAO DAS NEVES e G•CPIKel Santos da 
Sita, (PC 013 643 70101 identidade 11 987 925-54-8A• Vasar R$ 70000:Contrato no 
130/2011 • Contratem', O MuNiCirt0 DE AMENAO ais NEVES • Manoel Seoestdo ema 
Morpues. (1/4)0 DURAM,. CPF 037 2M 705 70. identidade 15 766 135•14.11A. Vaio. R$ 
350.03.Comrno n• 131/1021 • Confinantes O MUNICIPIO DE MACHÃO DAS NEVES • 
Luiz Antônio Pereira aas Monos VA:30.RO ESQUEMA OA PEGADA'). CM 005 501 305.34, 
Identidade 13410736•264A. Valo. RS 700,00.Contrato m. 133/2011 • Contratantes O 
ISRPOOPTO 04 RIA04.0 DAS NEVES e Cubeon Palita Urna ('Gil E GIL/UME CPI 
045985.09S:46 ident/dede 14.667 $38.954A. Vala R$ 1.050.00Comrato 135/2011 • 

Contratantes. O MUNICÍPIO DE IttaCIIÃO DAS NEVES • lusas Cerdoso dos Santos. 
esSMAS ESTIL2EA0O-1. CM 851 550 17546. Identidade 15,515534,0654*. Valor - P5 
1050.00. 
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